
Câmara de Antônio João - Mato Grosso do Sul
Rua Neco Manoel Flores, 150

LEI MUNICIPAL N° 1026/2014.                                           De,26 de Março de
2014.
 

 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 

Poder Executivo
Vereador(a) - PMDB
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